
Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME
Hospital Mlunicipal "Dr, Waldemar Tebaldi"

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 1u2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
cELEBRAM ENTRE sI '.ruNo.rçÃo »n
SAÚDE Do MUNICÍPIo DE AMERICANA -
FUSAME" E "MASTER NTACNÓSITC.A,
PRODUTOS LABORATORIAIS E
HOSPITALARES LTDA." PARA
FORNECIMENTO DE FITA DE URINA,
COM COMODATO DO APARELHO DE
LEITURA.

Pelo presente contrato administrativo, de um lado,
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MÚNICÍPIO DE AMERICANA - FUSAME, pessoa
jurídica de direito público, estabelecida e com sede na cidade de Americana, Estado de
São Paulo, na Avenida da Saúde, n.'415, Jardim Nossa Senhora de Fátima, CEP 13478-
640, inscrita no CNPJ/MF sob n." 47.716.20410001-97 , neste ato representada por seu
Diretor Presidente, Sergro Luis Mancini. brasileiro, casado, porlador da cédula de identidade RG
n" 3.775.188-8 e inscrito no CPFA{F sob. rf 839.317.408-20, a seguir denominada FUSAME, e,
dE OUtIO IAdO, MASTER DIAGNOSTICA PRODUTOS LABORATORIAIS E
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/IvIF sob
n.' 00.647.935/0001-64, estabelecida c com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua Boa Espera, bairro Mooca, neste ato repÍesentada pelo Sr. José Aparecido
Dezotti, portador da cédula de identidade n." 15.164.71,3-6 SSP-SP, inscrito no CPF/MF
sob n.' 051.780 .208-20, a seguil denominada CONTRATADA, ajustam e acertam o
presente "Contrato Administrativo para "Íbrnecimento de Íita de urina, com comodato
do aparelho de leitura", cujas cláusulas e condições serão as seguintes:

Cláusula primeira: do ob.ieto.

Pela Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
n." 19/2020 (Procedimento Administrativo n.' 001.944, de 05 de junho de 2020), a
FUSAME selecionou e ajusta com a CONTI{ATADA o fornecimento de Íita de urina,
\'om com Llat(),lo a|3;-cl[16 de Ieitura

cláusula secunda: da forma de prestacão dos servicos
Í: características mínimas dos equipamentos.

A fita de urina a ser fornecida pela CONTRATADA deve
apresentar os seguintes parâmetros: PH, glicose, corpos cetônicos, proteínas,
bilimrbinas, acido ascórbico (sem inter{erência de glicose e sangue) urobilinogênio,
sangue oculto, densidade, nitrito e leuc<icitos e deverá ser da mesma marca do
1àbricante do aparelho.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA se obriga a
ceder em comodato para a FUSAME o aparelho de leitura das fitas, com as seguintes
características mínimas:

- velocidacle mínirna de 450 leituras por hola, utilizando papel comum ou tennosensível
para impressão dos resultados,
- recipiente para descarte das tiras,
- memória inlerna de resultados,
- sistema automático de transporte de tiras,
- sistema de calibração automático ou manual,
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- metodologia por fotometria de reflectância e

- leitor de código de barras.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA deverá enrregar
e instalar o equipamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da solicitação.

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA deverá fomecer
equipamento novo ou com, no máximo,03 (três) anos de tabricação, devidamente
comprovado, revisado e em perfeitas condições de uso, sujeitando-se a aprovação do
gestor do contrato.

Parágrafo quarto: as condições de uso do equipamento
serão analisadas pelo Gestor do Laboratório da FUSAME e, em caso de reprovação por
este, o equipamento deverá ser substituído no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas.

Parágrafo quinto: A CONTRATADÀ deverá interfacear
o equipamento cedido em comodato, com o prog.rama utilizado no laboratório da
FUSAME, qual seja, o sistema "Pleres" da Digitalmed, inclusive com a instalação de
um computador para o gerenciamento da interface, caso necessário e sem qualquer
custo à FUSAME,

Parágrafo sexto: â CONTRATADA deverá prestar
assistência técnica e científica, sendo que as manutenções corretivas devem cobrir todos
os peíodos de funcionamento do laboratórjo, incluindo-sc o período noturno, feriados c
finais de semana, tudo scm ônus à FUSAN{E.

Parágrafo sétimo: em caso de manutenção, em que o
defeito não for solucionado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou haja necessidade da
retirada do equipamento, o mesmo deverá ser substituído por outro com os mesmos
recursos devendo a CONTRATADA custeâr os exames realizados em outro lahoratório
de Americana, escolhido pelo gestor do laboratório, durante o período de manutenção
e/ou substituição do equipamento, sem qualquer custo adicional à FUSAME.

Parágrafo oitavo: A CONTRATADA deverá entregar o
produto (fita de urina) a ser utilizado no aparelho cedido em comodato, mensalmente e
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da solicitação.
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Parágrafo nono: a CONTRATADA será responsável
pelo treinâmento e capacitação dos funcionários do laboratório (em todos os turnos de
Trabalho, inclusive notumo) em período não inferior a 04 (quatro) dias, para
operação/manuseio do equipamento e sempÍe que solicitado, a fim de treinar novos
funcioniírios, tudo sem ônus para a FUSAME.

Parágrafo décimo: a CONTRATADA deverá fornecer,
sem custo adicional à FUSÀME todos os reâgentes e controles para treinamento da
equipe e implantação do equipamento, bem como manual de operação e manutenção do
equipamento em português e no-break, caso necessário.

Parágrafo décimo primeiro: a CONTRÁTADA deverá
fornecer, sem custo adicional à FUSAME, todos os acessórios e consumíversil
(calibradores, controles, bobinas de papel, cubetas, entre outÍos) relacionados ad/
funcionamento do equippmgnlo. Tais acessórios devem ser compariveis com {
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equipamento, pois não sendo originais a
autorização do fabricante do equipamento.

CONTRATADA deverá apresentar

Cláusula terceira: do preco e forma de Dagamento e

reaiuste.

A FUSAME pagará pelo fornecimenro do produto a
importância total de R$ 20.47 5,00 (vinte mil e quatrocentos e setenta e cinco reais) de
forma fracionada, no período de 3 (três) meses, sendo R$ 105,00 (cento e cinco reais) o
valor unitário da Ílta.

dos, devendo ainda arcar com os custos de eventuais substituiÇões do'

v

Parágrafo primeiro: o pagâmento será eÍ'etuado em conta
corente, 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e se os serviços estiverem de
acordo com a solicitação da FUSAME.

Parágrafo segundo: o preço ofertado é fixo não sendo
permitido qualquer reajuste, durante o prazo de vigência deste contrato.

Parágrafo terceiro: no caso de prorrogação o valor
inicialmente contratado poderá ser reajustado pelo IPCA/IBGE, acumulado até o mês
anterioÍ ao vencimento do contrato.

O prazo de duração deste contÍato administrativo é de 3
(três) meses, iniciando-se pela assinatura. podendo ser prorrogado até o limite previsto
no artigo 57, II, da Lei Federal 8.666193, caso haja dotação orçamentária, seja de
comum acordo entre as partes e haja conveniência para FUSAME, devidamente
comprovada.

ParágraÍb primeiro: a CONTRATADA fica obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias nas aquisições, em até 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato.

Cláusula quinta: da dotacão orcamentária.

As despesas decorrentes deste contrato administrativo
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária: órgão 04.00.00 - FUSAME;
unidade orçamentária 04.18.00 - FUSAMEI Unidade Execurora 04.18.01 - Diretoria e
Dependências: Função/Subfunção 10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial;
Programa 0091 - Assistência à Saúde Pública/FUSAME; Projeto/Atividade/Oper.
Especial 2113 - Manutenção FUSAME; Classificação Econômica 3.3.90.39.00 -
Material de Consumo.

presente con
A CONTRATADA, para o bom fiel cumprimento do

, além de ceder em comodato o aparelho indicado, deve alcar com
todas as de s para instalação e retirada do mesmo que só ocorrerá após o término
dos frasco

ü

aparelh
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Cláusula quarta: da duração do contrato, sua
prorrogaÇão e aditamentos.

CIáusula sexta: das obrigaÇõcs contratuais.
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Parágrafo primeiro: os danos e prejuízos causados pela

conduta da CONTRATADA serão por ela reparados à FUSAME, em 48 (quarenta e

oito) horas conradas da notificação adrninistrativa à CoNTRATADA, acrescidos de

uma multa de 2070 sobre o valor total desta contratação.

Parágrafo segundo: a FUSAME não responderá por

quaisquer ônus, direitos ou obrigação vinculados à legislação tributária, trabalhista,

previdinciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato. cujo

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA'

Parágrafo terceiro: a FUSAME não responderá por

quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que

uin"ulados à eiecução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorência de seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

Parágrafo quarto: a CONTRATADA manterá, durante

toda a execução deste contrato, as condições de habilitação e qualiticação para está

Licitação.

Cláusula sétima : dos encargos contratuais.

A CONTRATADA se obriga

a) aos pagamentos de todos os tributos, quer municipais, estaduais ou

federais, que incidam ou venham a incidir sobre a contratação ora

ajustada; e

b) a mânter e comprovar, quando a FUSAME solicitar, durante toda a

execução do confato, as obrigações de habilitação e qualificação

exigidas neste Procedimento Administrativo.

Cláusula oitava: das penalidadcs c das mrtlt4;.

Pela desistência ou inexecução total ou parcial do confato,

sujeitar-se-á a CONTRATADA à aplicação das seguintes penalidades:

a) de 307o do valor total do contrato no caso de rescisão administrativa por ato de

sua responsabiüdade;

b) de 17o do valor do contrato por atraso no cumprimento de quaisquer prazos

previstos neste contrato, levando-se em conta a periodicidatle da prestação

dos serviços, excetuando-se os dias abonados pela FUSAME;

c) as multas previstas nos incisos anteriores serão descontada.s dos pagamentos

eventualmente devidos à CONTRATADA ou cobradas cxtra ou
judicialmente, a critério da FUSAME; e

d) além das esúpulações constantes deste conüato, sujeitar-se-á a

CONTRATADA às demais penalidades prescritas no aÍigo 87 da lri
Federal n.' 8.666/93, sem prejuízo de outras

4

as cabívcis

Cláusula nona: da rescisão. l $
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C) presente conúato administrativo poderá ser rescindido pela
FUSAME, no todo ou em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus
ou responsabilidades, independentemente de ação, notitlcação ou interpelação judicial, quando
se verifrcar:

c)

b) o crunprimento irregular de cláusulas confiatuais, especificações
pÍazo

e

a paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à
FUSAME;

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeo, a associação da
CONTRATADA com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial,
deste instÍumento, sem a pÉvia e expressa anuência da FUSAME;

e) a decretaçào de talência ou a insrauração de insolvência civil da
CONTRATADA ou de seus proprietários;

f) o descumprimento à t ei Federal n.' 8.66ó193;

Parágrafo primeiro: A FUSAME se reserya o exclusivo
direito de rescisão unilateral deste instrumento, fiarcial ou integralmente, conforme
oportunidade e conveniência da Administração, sem qualquer tipo de notificação, aviso
ou interpelação judicial, conforme as previsões constantes dos artigos 77 e ?8, ambos da
Lei n." 8.666/93.

Parágrafo segundo: Ficam ressalvadas outras
possibilidades de rescisão unilateral não previstas, mas que a critério da FUSAME
interfiram na excelente execução deste instrumento,

Parágrafo terceiro: em hipótese alguma a vontade
manifestada pela FUSAME ensejará o pagamento de multa e/ou indenização.

Cláusula décima: da vinculacão do contrato e da
Iesislacão.

Integrâ o presente contrato todo o procedimento
Administrativo n." 001.944, de 05 de junho de 2020.

Este contrato administrativo é regido pela Lei Federal n..
10.520102 e subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666193, bem como por suas

$

alterações posteriores.
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a) o descumprimento das cláusulas contratuais, especiÍcações e prazos;

Cláusula dócinra primeira: do foro.
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Fica eleito o Foro da Comarca de Americana - São Paulo,

para dirimir eventuais desavenças da presente contratação que não forem resolvidas

amigavelmente e na esfera administrativa.

Estando as partes de pleno acordo com o avençado'

firmam o presente contrato em quaúo vlils de igual teor, na presença de duas

testemuúas que tarnbém assinam

FUNDAÇAO DE
SERGIO

SA E DO IVIUNICI

Americana/São

LUIS MANCII'I - P

de 2020.

O DE AMERICANA - FUSAME
SIDENTE DA FUSAME

Aill.âdô d€ Íom. dlgli.l por MA5Í!n DlÂ6Nosrlcâ
PROOUIO5 LASORÂÍORIAIS É HOSPÍTÂLÂFE5 LIOÂ
Ordoi: 2020n3.O4 I a:5C45 {r'00'

#-... a" ....*.gqito......

MASÍER DIAGNOSÍICA PRODUTOS

LABORATORIAIS E HOSPIIALARES LTDA

MASTERDIAGNÓSTICA PRODUTOS LAB. E HOSPITALARES LTDA
José Aparecido Dezotti

DO CONTRATO

Testemunhas:

&
Nome : teticia Cristina S, Costa B

RG n.':

IItoNome
R

6

,\

Ânt/nlo Femando Klnke to


